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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

 

 

 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

 

 

 

LEI 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEI Nº 1.216, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.(REPUBLICAÇÃO) 

 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA – ES, PARA O EXERCÍCIO DE 2019, E 

DÁ AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS. 

 

    

O Prefeito Municipal de Atílio Vivácqua, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faço 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica aprovado o Orçamento Geral do Município de Atílio Vivácqua, que estima a receita e fixa a despesa em 

R$ 35.280.000,00 (Trinta e cinco milhões, duzentos e oitenta mil reais) para o Exercício Financeiro de 2019. 

 

Art. 2º. A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos municipais e de outras receitas correntes e de 

capital, na forma da legislação em vigor e das especificações constantes dos anexos integrantes desta Lei, com os seguintes 

desdobramentos: 

 

1 – RECEITAS CORRENTES ...................................................................................... R$ 35.160.000,00 

I. – IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA .......…................. R$    1.723.000,00 

II. – CONTRIBUIÇÕES ......................................................…….................................. R$       800.000,00 

III.  - RECEITA PATRIMONIAL .................................................................................  R$       173.500,00 

IV. - RECEITA INDUSTRIAL ......................................................................................  R$          1.000,00 

V. – TRANSFERENCIAS CORRENTES ..................................................................    R$ 32.357.500,00 

VI. – OUTRAS RECEITAS CORRENTES .................................................……........   R$       105.000,00 

VII. – RECEITAS DE CAPITAL ......................................................................................  R$      120.000,00 

VIII. – ALIENAÇÃO DE BENS .....................................................................................    R$        20.000,00 

IX. – TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL ...................................................................    R$        99.000,00 

X. – OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  .................................................................    R$         1.000,00 

TOTAL GERAL .........................................................................................................    R$  35.280.000,00  

 

Art. 3º. A despesa será realizada, segundo a discriminação dos quadros programa de trabalho e natureza da despesa, 

integrantes deste Projeto de Lei, com os seguintes desdobramentos: 

 

- DESPESAS POR FUNÇÕES 

FUNÇÕES R$ 

Legislativa ............................................................................................... 

Administração ........................................................................................ 

Assistência Social ................................................................................... 

Saúde ...................................................................................................... 

Educação ................................................................................................. 

Cultura ..................................................................................................... 

Urbanismo ............................................................................................... 

Gestão Ambiental .................................................................................... 

Agricultura .............................................................................................. 

Desporto e Lazer ..................................................................................... 

Encargos Especiais .................................................................................. 

Reserva de Contingência ......................................................................... 

1.558.925,28 

3.820.350,00 

2.356.742,97 

8.867.422,04 

11.839.777,72 

455.000,00 

 3.531.449,36 

   398.836,40 

1.325.700,00 

   122.000,00 

   475.500,00 

   528.296,23 

TOTAL GERAL ................................................................................... 35.280.000,00  
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- RECURSOS POR PODER/ÓRGÃO 

PODER/ÓRGÃO R$ 

Poder Legislativo 

- Câmara Municipal ................................................................................ 

    1.558.925,28 

    1.558.925,28 

Poder Executivo 

- Gabinete do Prefeito ............................................................................. 

- Secretaria Municipal de Administração e Finanças ............................. 

- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos ............................. 

- Secretaria Municipal de Educação ....................................................... 

- Secretaria Municipal de Saúde ............................................................. 

- Secretaria Municipal de Assistência Social .......................................... 

- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural ................................. 

- Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer ................ 

- Controladoria Geral ….......................................................................... 

- Secretaria Municipal de Meio Ambiente ….......................................... 

 33.721.074,72 

     779.000,00 

  3.961.646,23 

  3.579.949,36 

11.839.777,72 

  8.867.422,04 

  2.356.742,97 

  1.325.700,00 

     534.500,00 

       77.500,00 

     398.836,40 

 

Art. 4º. As Dotações Orçamentárias serão movimentadas pelos Poderes e Órgãos da Administração Municipal. 

 

Art. 5º. Integram a presente Lei os Orçamentos: 

I – Fiscal 

II – Da Seguridade Social 

 

 Art. 6º. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrir créditos adicionais suplementares, nos termos do que 

dispõe a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, para a Administração Direta e seus Fundos Municipais, até o limite de 

50% (cinquenta por cento) do total da despesa fixada em seus respectivos orçamentos para o Exercício de 2019. 

 

 Art. 7º. O Poder Executivo estabelecerá normas para a realização das despesas, inclusive a programação financeira, onde 

fixará as medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis com a arrecadação da receita, a fim de obter o 

equilíbrio financeiro preconizado pela legislação específica. 

 

Art. 8º. A execução do Orçamento constante desta Lei obedecerá às diretrizes estabelecidas na Lei de Diretrizes 

Orçamentária. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 13 de dezembro de 2018. 

 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA – ES 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA 2019: 

 

 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  PREVISTA PARA 2019: 

RECEITA CORRENTE PREVISTA 39.548.600,00 

DEDUÇÃO PARA O FUNDEB 4.388.600,00 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 35.160.000,00 

 

 

DEMONSTRATIVO DOS GASTOS COM PESSOAL PREVISTOS PARA 2019: 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 35.160.000,00 

DOTAÇÕES COM PESSOAL ORÇADAS (PREF + CAMARA) 19.075.992,67 

PERCENTUAL PROJETADO 54,25% 
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DECRETO 
 

 

 

 

 

DECRETO Nº 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2019 

 

EXONERA SERVIDORES DA FUNÇÃO DE 

COORDENADORES ESCOLARES DOS 

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO 

VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art.1º- Ficam EXONERADOS da função de Coordenadores 

Escolares dos estabelecimentos de ensino da rede municipal, 

os servidores abaixo relacionados: 

 

LARISSA DE ALBUQUERQUE COUTINHO - Coordenadora 

Escolar da EMEB “Ana Busato” 

ÂNGELA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA - Coordenadora 

Escolar da EMEB “Ana Busato” 

MARINETE LIAL FURTADO - Coordenadora Escolar da 

EMEB “Ana Busato” 

LAURA BUROCK VENTURI - Coordenadora Escolar da 

EMEB “Ana Busato” 

KELLY CRISTINA BERNARDO DA SILVA - Coordenadora 

Escolar da EMEB “Zulmira Ventury Baptista”  

JANINE VARGAS NASCIMENTO GAVA - Coordenadora 

Escolar da EMEB “Zulmira Ventury Baptista”  

ALINE LEAL BATISTA GABRIEL - Coordenadora Escolar da 

EMEB “Roque Telles Guimarães” 

SÉRGIO SILVA MACHADO - Coordenadora Escolar da 

EMEB “Benedito Sampaio” 

SHEIRLA AGUIAR CONCEIÇÃO - Coordenadora Escolar da 

EMEB “Guiomar Faria Moreno” 

  

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 02/01/2019. 

 

Atílio Vivacqua-ES, 02 de Janeiro de 2019. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 004, DE 09 DE JANEIRO DE 2019 

 

NOMEIA COMISSÃO PARA ATUAR NA CONDUÇÃO DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA (GABINETE DO 

PREFEITO), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art.1º- Fica nomeada Comissão para atuar na condução do 

Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de 

Atílio Vivacqua (Gabinete do Prefeito), conforme Edital nº 

001/2019, com a seguinte composição: 

 

Presidente: MARCOS TADEU DA SILVA BARROS 

1º Secretária: PATRÍCIA SOUZA PINTO  

2º Secretária: ANDREIA BITENCOURT DA SILVA 

BARBIERI 

 

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 09/01/2019. 

 

Atílio Vivacqua-ES, 09 de Janeiro de 2019. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

------------------------------------------------------------------- 

DECRETO Nº 005, DE 10 DE JANEIRO DE 2019 

 

NOMEIA COMISSÃO PARA ATUAR NA CONDUÇÃO DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

ADMINISTRATIVO 2019 DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, EDITAL Nº 001/2019, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art.1º- Fica nomeada Comissão para atuar na condução do 

Processo Seletivo Simplificado Administrativo 2019 da 

Secretaria Municipal de Educação, edital nº 001/2019, com a 

seguinte composição: 

 

Presidente: HELAINE NALIM SANTANNA 

Vice-Presidente: LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA  

1º Secretária: KARINA REZENDE BRAGA DE AGUIAR  

2º Secretária: LUIZ THÊMIS CRICCO NEVES 

 

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 10/01/2019. 

 

Atílio Vivacqua-ES, 10 de Janeiro de 2019. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

 

 

LICITAÇÃO 
 

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS 

Nº. 001/2019 

 

A Comissão Permanente de Licitação de Atílio Vivacqua-ES, 

torna público, que realizará a seguinte licitação: Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NO 

BAIRRO ALTO NITERÓI. Abertura: 31/01/2019 às 

08h30min. Edital no site www.pmav.es.gov.br. 

 

Atílio Vivacqua-ES, 11/01/2019. 

 

SANTA LOUZADA CAMPOS SANTOS 

Presidente da CPL 

-------------------------------------------------------------------- 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2019 

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua-ES, 

torna público que realizará a seguinte licitação: Objeto: 

Aquisição de Gêneros Alimentícios (Merenda Escolar). 

Abertura: 25/01/2019 às 08h30min. Edital no site 

www.pmav.es.gov.br. 

 

Atílio Vivacqua-ES, 11/01/2019. 

 

SANTA LOUZADA CAMPOS SANTOS 

Pregoeira Oficial 

-------------------------------------------------------------------- 



Segunda-Feira, 14 de Janeiro de 2019 | Órgão Oficial Município de Atílio Vivacqua | Ed.247 | Página 34 de 36 
 

 
 

CONVOCAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N. 002/2018 

 
O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES, através da 
Comissão de Licitação, CONVOCA as empresas participantes 
da Tomada de Preços n. 002/2018, GUERRA AMBIENTAL 
EIRELI-ME, ART DECO CONSTRUTORA & 
INCORPORADORA LTDA-EPP e L.M. CONSTRUTORA 
LTDA-EPP, para comparecerem na sala da CPL, no dia 
17/01/2019 às 08h30min, a fim de proceder a abertura 
dos envelopes de Propostas de Preços e dar continuidade ao 
processo licitatório. 
 

Atílio Vivacqua-ES, 11/01/2019. 
 

SANTA LOUZADA CAMPOS SANTOS 
Presidente da CPL 

-------------------------------------------------------------------- 
CONVOCAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N. 003/2018 
 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES, através da 
Comissão de Licitação, CONVOCA as empresas participantes 
da Tomada de Preços n. 003/2018, GUERRA AMBIENTAL 
EIRELI-ME, ART DECO CONSTRUTORA & 
INCORPORADORA LTDA-EPP e L.M. CONSTRUTORA 
LTDA-EPP, para comparecerem na sala da CPL, no dia 
17/01/2019 às 13h30min, a fim de proceder a abertura 
dos envelopes de Proposta de Preços e dar continuidade ao 
processo licitatório. 
 

Atílio Vivacqua-ES, 11/01/2019. 
 

SANTA LOUZADA CAMPOS SANTOS 
Presidente da CPL 

-------------------------------------------------------------------- 
AVISO DE RESULTADO FINAL DO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018 
 

O Município de Atílio Vivacqua-ES, através do Fundo 
Municipal de Saúde de Atílio Vivacqua-ES, torna público a 
todos os interessados o RESULTADO FINAL do 
Chamamento Público nº 001/2018. Objeto: Seleção de 
Organização Social de Saúde para firmar Contrato de 
Gestão, cujo objetivo é a Prestação de Serviços de Gestão do 
Hospital Municipal “Drª Andrea Canzian Lopes”, na forma 
abaixo: 

Classif. Instituição 
Pontuação 

total 

1º 
Instituto Nacional de Gestão 

em Educação e Saúde – 
INGES 

57,5 

2º 

ANAESP – Associação Nacional 
de Apoio ao Ensino, Saúde e 

Políticas Públicas de 
Desenvolvimento 

39,5 

3º 
Santa Casa de Misericórdia de 

Cachoeiro de Itapemirim 
37,0 

 
Atílio Vivácqua-ES, 14 de Janeiro de 2019. 

 
HELAINE NARLIN SANTANA 

Presidente da Comissão 
 

MÁRCIA PASSABOM CRISTO 
Secretária Municipal de Saúde 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
-------------------------------------------------------------------- 

DECISÃO DE RECURSO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2018 

 

Objeto: Seleção de Organização Social de Saúde para firmar 

Contrato de Gestão, cujo objetivo é a Prestação de Serviços 

de Gestão do Hospital Municipal “Drª Andrea Canzian Lopes”.  

 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES, através do 

Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivacqua-ES, torna 

público, decisão do Recurso Administrativo interposto pela 

empresa ANAESP–Associação Nacional de Apoio ao 

Ensino, Saúde e Políticas Públicas de 

Desenvolvimento, julgado IMPROCEDENTE.  

 

Dessa forma todas as empresas interessadas ficam 

intimadas da presente decisão. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 11/01/2019. 

 

HELAINE NARLIN SANTANA 

Presidente da Comissão 

 

MÁRCIA PASSABOM CRISTO 

Secretária Municipal de Saúde 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

DECISÃO DE RECURSO 

Chamamento Público nº. 001/2018 

 

Objeto: Seleção de Organização Social de Saúde para firmar 

Contrato de Gestão, cujo objetivo é a Prestação de Serviços 

de Gestão do Hospital Municipal “Drª Andrea Canzian Lopes”.  

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES, através do 

Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivacqua-ES, torna 

público, decisão do Recurso Administrativo interposto pela 

empresa Instituto Nacional de Gestão em Educação e 

Saúde - INGES, julgado PROCEDENTE.  

 

Dessa forma todas as empresas interessadas ficam 

intimadas da presente decisão. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 11 de Janeiro de 2019. 

 

HELAINE NARLIN SANTANA 

Presidente da Comissão 

 

MÁRCIA PASSABOM CRISTO 

Secretária Municipal de Saúde 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 

DECISÃO DE RECURSO 

Tomada de Preços n. 002/2018 

 

Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de 

melhorias no Galpão de Reciclagem-Parte 2, na localidade de 

Vila Nova, Zona Rural, neste Município.  

 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES, torna público, 

decisão do Recurso Administrativo interposto pela empresa 

Art Deco Construtora & Incorporadora Ltda EPP, julgado 

PROCEDENTE.  

 

Dessa forma todas as empresas interessadas ficam 

intimadas da presente decisão. 

 

Atílio Vivácqua-ES, 11 de Janeiro de 2019. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
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DECISÃO DE RECURSO 
Tomada de Preços n. 003/2018 

 
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de 
pavimentação da Rua Julio Cesar Porto de Brito, localizada 
no Bairro Nossa Senhora Aparecida, neste Munícipio.  
 
O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES, torna público, 
decisão do Recurso Administrativo interposto pela empresa 
Art Deco Construtora & Incorporadora Ltda EPP, 
julgado PROCEDENTE.  
 
Dessa forma todas as empresas interessadas ficam 
intimadas da presente decisão. 
 

Atílio Vivacqua-ES, 11 de Janeiro de 2019. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal  

-------------------------------------------------------------------- 
EXTRATO DOS CONTRATOS DE DEZEMBRO/2018 - 

PMAV 
 

CONTRATO Nº 131/2018 
Pregão Presencial Nº. 040/2018 
Contratada: BRX NITERÓI LTDA - EPP; 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDER O CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA; 
Do Valor: R$12.292,98 (doze mil duzentos e noventa e dois 
reais e noventa e oito centavos); 
Do Prazo: 13/12/2018 a 31/12/2018. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 13 de Dezembro de 2018 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 
CONTRATO Nº 132/2018 

 
Inexigibilidade de Licitação Nº. 108/2018 
Contratada: M. CELSO DE S. ALVES ME; 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SHOW PARA 
INTEGRAR A PROGRAMAÇÃO DE PALCO DO REVEILLON 
2018, NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2018, DAS 21:00 ÀS 
01:00 HORAS, EM UM PALCO QUE SERÁ MONTADO NA AV. 
CAPITÃO JOVINO ALVES PEDRA; 
Do Valor: R$16.000,00 (dezesseis mil reais); 
Do Prazo: 28/12/2018 a 31/01/2019. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 28 de Dezembro de 2018 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

--------------------------------------------------------------------
- 

ADITIVOS DE DEZEMBRO/2018 – PMAV 
 
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº. 123/2018 
 
Convite Nº. 006/2018 
Distratada: A. L. CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP 
 
Objeto: RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
123/2018, FIRMADO EM 30 DE OUTUBRO DE 2018, QUE 
TEVE COMO ORIGEM O CONVITE Nº. 006/2018, E QUE TEM 
COMO OBJETO A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PARA 
EXECUÇÃO DE FAIXAS ELEVADAS, PAVIMENTAÇÃO DE 
QUEBRA-MOLAS E DE FAIXAS DE PEDESTRES EM CBUQ – 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (MASSA 
ASFÁLTICA); 
 
Justificativa: O PRESENTE TERMO DE RESCISÃO SE DEVE 
À IMPOSSIBILIDADE DE INICIALIZAÇÃO DA OBRA POR 
CONTA DE DESACORDO COMERCIAL COM OS 
FORNECEDORES, CONFORME CONSTA NA “ATA DA 1ª 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONTRATO Nº 123/2018”, 
ANEXA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 8778/2018, 
SENDO NECESSÁRIA A RESCISÃO CONTRATUAL QUE RESTA 
EM COMUM ACORDO ENTRE AS PARTES; 
 
Do Distrato: POR FORÇA DA PRESENTE RESCISÃO, AS 
PARTES DÃO POR TERMINADO O CONTRATO DE QUE TRATA 
A CLÁUSULA PRIMEIRA, NADA MAIS TENDO A RECLAMAR 
UMA DA OUTRA, A QUALQUER TÍTULO E EM QUALQUER 
ÉPOCA, RELATIVAMENTE ÀS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS NO 
AJUSTE ORA RESCINDIDO. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 21 de Dezembro de 2018. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 113/2017 

 
Pregão Presencial Nº. 027/2017 
Contratada: R. F. LESSA DIAS - ME 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO DE 
PNEUS (BORRACHARIA); 
Do Prazo: 01/01/2019 a 31/12/2019; 
 

Atílio Vivácqua/ES, 26 de Dezembro de 2018. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019/2018 
 
Adesão à Ata – Ata de Registro de Preços Nº. 023/2017 
Pregão Eletrônico Nº. 009/2017 SEAG/ES 
Contratada: AUTOBAHN CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO COM CAÇAMBA 
BASCULANTE, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DE ATÍLIO VIVACQUA; 
Do Prazo: 120 (cento e vinte) dias – 01/01/2019 a 
30/04/2019; 
 

Atílio Vivácqua/ES, 27 de Dezembro de 2018. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 041/2018 

 
Pregão Presencial Nº. 010/2018 
Contratada: AGROVETERINÁRIA RM LTDA – EPP 
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DE ATÍLIO VIVACQUA; 
Do Prazo: 120 (cento e vinte) dias – 01/01/2019 a 
30/04/2019; 
 

Atílio Vivácqua/ES, 27 de Dezembro de 2018. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 042/2018 

 
Pregão Presencial Nº. 010/2018 
Contratada: IMPLEMENTOS BH – MÁQUINAS AGRÍCOLAS 
EIRELI - EPP 
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DE ATÍLIO VIVACQUA; 
Do Prazo: 120 (cento e vinte) dias – 01/01/2019 a 
30/04/2019; 
 

Atílio Vivácqua/ES, 27 de Dezembro de 2018. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

-------------------------------------------------------------------- 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 072/2018 
 
Pregão Presencial Nº. 013/2018 
Contratada: PME MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DE ATÍLIO VIVACQUA; 
Do Prazo: 120 (cento e vinte) dias – 01/01/2019 a 
30/04/2019; 
 

Atílio Vivácqua/ES, 27 de Dezembro de 2018 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

------------------------------------------------------------------- 

ADITIVOS DEZEMBRO/2018 – FMS 
 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2018 
Contratado: D. DE F. D. L. GOMES LABORATÓRIO CLÍNICO 
ME; 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
LABORATORIAIS; 
Do Valor: R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais); 
 

Atílio Vivacqua/ES, 05 de Dezembro de 2018 
 

MÁRCIA PASSABOM CRISTO 
Gestora 

-------------------------------------------------------------------- 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 062/2018 
 

Contratado: MANUPA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS LTDA (EIRELI – FILIAL); 
Objeto: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES 
REMOÇÃO TIPO FURGÃO; 
Do Prazo: 60 (sessenta) dias – 01/01/2019 a 01/03/2019. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 27 de Dezembro de 2018 
 

MÁRCIA PASSABOM CRISTO 
Gestora 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ANTÔNIO LEAL SCARPI 

Gabinete 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

GESSILÉA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA CONSUELO FONSECA E SILVA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

JOSÉ ARCANJO NUNES 

Desenvolvimento Rural 

 

MÁRCIA PASSABOM CRISTO 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

ROSANA MARA SILVA VIEIRA 

Administração e Finanças 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

DIOGO LOPES CARVALHO 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro 

Atílio Vivácqua - Espírito Santo  

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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